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usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
MARcELo DÊNIS DE oLIvEIRA, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-3 DP1101106, de recrutamento amplo, da Defensoria 
Pública do Estado de Minas Gerais .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E 
GEStÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LucIA vILAÇA, MASP 359167-4, 
do cargo de provimento em comissão DAD-1 PH1100390 da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ERIKA GLEIcE APAREcIDA 
FERREIRA DoS SANtoS, MASP 1297478-8, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-1 PH1100405 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SILvANA RoDRIGuES 
Do cARMo, MASP 335854-6, do cargo de provimento em comis-
são DAD-1 PH1100407 da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ELENIcE DIAS RIBEIRo, MASP 
904286-2, do cargo de provimento em comissão DAD-1 PH1100410 da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cRIStIANE PEREIRA DE 
ANDRADE, MASP 1324724-2, do cargo de provimento em comis-
são DAD-2 PH1100316 da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DANIELA SAcRAMENto 
cAStRo DE SouZA, MASP 1093308-3, do cargo de provimento 
em comissão DAD-3 PH1100790 da Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALZIRA RoSA BAtIS-
toNI, MASP 355304-7, do cargo de provimento em comissão DAD-2 
PH1100336 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GERALDo LoPES, MASP 
367649-1, do cargo de provimento em comissão DAD-1 PH1100392 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, KELLY DE MoRAIS, MASP 
1299440-6, do cargo de provimento em comissão DAD-4 PH1101693 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, KAISER HENRIQuE cAM-
PoS BucHAcRA, MASP 358961-1, do cargo de provimento em 
comissão DAD-2 PH1100342 da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MARco tÚLIo ZIvIANI, MASP 
388284-2, do cargo de provimento em comissão DAD-2 PH1100341 da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MARILANDES cuPERtINo 
BALBINo, MASP 360701-7, do cargo de provimento em comis-
são DAD-1 PH1100381 da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoÃo cANDIDo DoS SAN-
toS, MASP 358149-3, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
PH1100385 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MARco ANtÔNIo DE SouZA, 
MASP 387663-8, do cargo de provimento em comissão DAD-2 
PH1100323 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MARIA DE FátIMA PEREIRA, 
MASP 365726-9, do cargo de provimento em comissão DAD-2 
PH1100335 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoSÉ MáRcIo DoS SAN-
toS, MASP 1060844-6, do cargo de provimento em comissão DAD-2 
PH1100329 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NEuSA ALvES REIS DutRA, 
MASP 906053-4, do cargo de provimento em comissão DAD-2 
PH1100346 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuIZA HELENA FERRA-
REZ, MASP 385895-8, do cargo de provimento em comissão DAD-2 
PH1100476 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MARLISE DAYRELL xAvIER, 
MASP 346501-0, do cargo de provimento em comissão DAD-2 
PH1100343 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, coNcEIÇÃo vIEIRA 
oLIvEIRA, MASP 338593--7, do cargo de provimento em comis-
são DAD-2 PH1100337 da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MIGuEL FRANcISco tENÓ-
RIo, MASP 365219-5, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
PH1100404 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, vALERIA DA SILvA FERNAN-
DES, MASP 391495-9, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
PH1100408 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MÔNIcA MARQuES MELo, 
MASP 348495-3, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
PH1100789 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoAo LIMA DoS SAN-
toS, MASP 358191-5, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
PH1100398 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoSÉ cLovES GoMES 
DA coStA, MASP 346426-0, do cargo de provimento em comis-
são DAD-1 PH1100399 da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoRGE MARcoS EvANGE-
LIStA, MASP 380929-0, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
PH1100792 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ENEIDA DIAS DE AQuINo, 
MASP 900618-0, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
PH1100396 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, RoDRIGo ALvES MoREIRA 
SILvA, MASP 381817-6, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
PH1100406 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MARIA ALvES GuIMARÃES 
DE AQuINo, MASP 904279-7, do cargo de provimento em comis-
são DAD-3 PH1100791 da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MARtINHA RAIMuNDA 
DE SouZA, MASP 376970-0, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 PH1101714 da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MILtoN DE SouZA, MASP 
368015-4, do cargo de provimento em comissão DAD-1 PH1100401 da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MARIA Do cARMo GoMES 
SILvA, MASP 384887-6, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
PH1100403 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, vALÉRIA MoREIRA DE PAuLA, 
MASP 385897-4, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
PH1100793 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALExANDER FRANcISco 
RAMoS, MASP 370398-0, do cargo de provimento em comis-
são DAD-1 PH1100383 da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MARIANA ANDRADE 
ALMEIDA, MASP 1269375-0, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 PH1101656 da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, RoSA MARIA PINto, MASP 
907016-0, do cargo de provimento em comissão DAD-1 PH1100393 da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
JoSÉ MáRcIo DoS SANtoS, MASP 1060844-6, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-3 PH1101090, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
coNcEIÇÃo vIEIRA oLIvEIRA, MASP 338593--7, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-4 PH1101656, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
cRIStIANE PEREIRA DE ANDRADE, MASP 1324724-2, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-3 PH1101105, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
BRuNo REIS DE oLIvEIRA, MASP 1162103-4, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 SA1101877, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Saúde à disposição da Tribunal Regional Eleitoral - 124º 
Zona Eleitoral de Guarani, em prorrogação, no período de 01/01/2012 
a 31/12/2013, com ônus para o órgão de origem¸ para regularizar situ-
ação funcional: 
RAQUEL BARREIROS DE SOUZA BAESSO, MASP. 913342-2, 
TéCNICO DE ATENÇÃO À SAÚDE I/H 

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, vINÍcIuS DE oLIvEIRA 
MARtINS, MASP 1299069-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-3 ED1100430 da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 
11/3/2013 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JAQuELINE MARIA FER-
REIRA DE SouZA, MASP 320647-1, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 ED1101155 da Secretaria de Estado de Educação, a 
contar de 2/4/2013 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ÉRIKA SILvA MEDEIRoS, MASP 
458108-8, do cargo de provimento em comissão DAD-3 ED1100424 da 
Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MARIA REGINA DA SILvA 
LoPES, MASP 270395-7, do cargo de provimento em comissão 
DAD-3 ED1100307 da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ERcItA ALE-
xANDRE, MASP 059353-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 ED1101013 da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 
1/4/2013 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
tÂNIA ELIAS GANDRA, MASP 962846-2, para o cargo de provi-
mento em comissão DAD-3 ED1100430, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
ÉRIKA SILvA MEDEIRoS, MASP 458108-8, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-4 ED1101013, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
MARIA DA PENHA SILvA MARQuES, MASP 245242-3, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-4 ED1101155, de recruta-
mento limitado, para dirigir a Diretoria de Pessoal - SRE Coronel Fabri-
ciano da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
RoSE MARY SouZA E SILvA, MASP 265776-5, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-3 ED1100361, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, PAtRÍcIA BEAtRIZ NAtáLIo BoRGES 
ABAtE, MASP 1147808-8, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-3 ED1100424, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado 
de Educação .

usando da competência delegada pelo caput do art . 4º do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, KEYLA SENRA tEIxEIRA RoDRI-
GuES¸ MASP 1057580-1¸ PEBIA/Matemática da Secretaria de Estado 
de Educação, a afastar-se de suas atribuições, no período de 11/04/2013 
a 14/05/2013, para participar do Programa de Desenvolvimento Pro-
fissional de Professores de Matemática na França, no CIEP - Centre 
International d_Études Pédagogiques, em Sèvres/França, com bolsa da 
CAPES, sem prejuízo do vencimento e vantagens do cargo, ficando 
vedado o pagamento de demais despesas vinculadas ao mesmo .
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Secretaria de Estado de casa civil 
e de Relações Institucionais

Secretária: Maria Coeli Simões Pires

Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais
Diretor-Geral: Eugênio Ferraz

ATOS DO DIRETOR-GERAL
EUGÊNIO FERRAZ

ANULAÇÃO
TORNA NULO, no uso de suas atribuições legais, o ato de Progressão a partir de 30-06-12 concedida pela Portaria nº 36, publicada no “M .G .”, de 
03-07-12 do servidor JOSé FRANCISCO DE ASSIS ROCHA, Masp 280867-3 .

PROMOÇÃO POR ESCOLARIDADE ADICIONAL
Concede, a partir 01 de janeiro de 2012, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 44 .769/08 e Resolução Conjunta nº 6 .552, de 06-06-08, ao servidor 
ocupante de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais, na forma abaixo indicada:
Carreira de AAG – Auxiliar de Administração Geral

Nome do Servidor Situação anterior à Promoção Promoção a partir de 01/01/2012
MASP Carreira Nível Grau Nível Grau

José Francisco de Assis Rocha 280867-3 AAG Iv B v A

CONvERSÃO DE FéRIAS PRÊMIO EM ESPéCIE

CONCEDE CONvERSÃO DE FéRIAS PRÊMIO EM ESPéCIE, nos termos do artigo 117 do ADCT da CE/89, ao servidor:
LUCAS CÂNDIDO PEREIRA, Masp 1045362-9, ocupante do cargo efetivo de Técnico da Indústria Gráfica, Nível IV, Grau D, 05 (cinco) meses, 
por motivo de sua aposentadoria, ocorrida em 25-03-13 .

11 406098 - 1

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Renata Maria Paes de vilhena

Expediente
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SECTES/UNIMONTES Nº 8866, DE 11 DE ABRIL DE 2013 .
Dispõe sobre o posicionamento de servidora da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, em carreiras do Grupo de Atividades de 
Educação Superior do Poder Executivo, que menciona .
A SECRETáRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E O SECRETáRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR, no uso das atribuições conferidas pelo inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado, E O REITOR DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES, considerando o disposto na Lei nº 15 .463, de 13 de janeiro de 2005, no artigo 12 da Lei nº 
15 .785,
Resolvem:
Art . 1º Tendo em vista o disposto pela Câmara de Coordenação Geral, Planejamento, Gestão e Finanças, que autoriza a ampliação da carga horária 
da jornada de trabalho, na parte que se refere à servidora lotada na Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, ocupante de cargo de 
provimento efetivo, fica formalizado o posicionamento em cargo da carreira instituída pela Lei nº 15.463 de 2005, na forma do Anexo Único desta 
Resolução .
Art . 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2013 .
Belo Horizonte, aos 11 de abril de 2013 .
RENATA vILHENA
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão
NARCIO RODRIGUES DA SILvEIRA
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
PROF . JOÃO DOS REIS CANELA
Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES
ANExO
(a que se refere ao art . 1º da Resolução SEPLAG /SECTES/UNIMONTES Nº 8866/13 )
POSICIONAMENTO EM CARREIRAS DO GRUPO DE ATIvIDADES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
UNIvERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES
CARREIRA DE PRAS – PROFESSOR ASSISTENTE
SERvIDOR ATIvO LOTADO NA UNIvERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS – UNIMONTES

Nome do servidor Masp
SITUAÇÃO ANTERIOR NOvA SITUAÇÃO

Nº de 
Adm .

Cod . 
Classe

Descrição 
da Classe Nível Grau Carga Hor 

Sem .
Cód . 

Classe Nível Grau Carga Hor . 
Semanal

Fabíola Afonso Fagundes Pereira 1066488-6 1 PRAS Professor 
Assistente I A 20 PRAS I A 40

RESOLUÇÃO SEPLAG/IPSEMG Nº 8867, DE 11 DE ABRIL DE 2013 .
Dispõe sobre posicionamento e reposicionamento de servidores pertencentes ao quadro de pessoal do Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de Minas Gerais, em carreiras do Grupo de Atividades de Seguridade Social .
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições e tendo em vista o disposto no inciso III do § 1º do artigo 
93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, E A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREvIDÊNCIA DOS SERvIDORES DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS - IPSEMG, considerando o disposto na Lei nº 15 .465 de 13 de janeiro de 2005, no art . 16 da Lei nº 15 .961, de 30 de dezembro de 
2005, Decreto n .º 44 .213, de 27 de janeiro de 2006 e Decreto n .º 45 .274, de 30 de dezembro de 2009
Resolvem:
Art. 1º Fica retificado o posicionamento em carreiras do Grupo de Atividades de Seguridade Social, constantes no Anexo da Resolução Conjunta 
SEPLAG/IPSEMG de nº 8031, de 26 de fevereiro de 2011, publicada no Órgão Oficial dos Poderes do Estado em 26 de fevereiro de 2011, na parte 
a que se refere ao servidor relacionado no Anexo Único desta Resolução .
Art . 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, respeitando efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2006 .
Belo Horizonte, aos 11de abril de 2013 .
RENATA vILHENA
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão
JOMARA ALvES DA SILvA
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais
ANExO ÚNICO
(a que se refere ao art . 1º da Resolução Conjunta SEPLAG /IPSEMG Nº 8867/13)
POSICIONAMENTO EM CARREIRAS DO GRUPO DE ATIvIDADES DE SEGURIDADE SOCIAL
INSTITUTO DE PREvIDÊNCIA DOS SERvIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS – IPSEMG
CARREIRA DE AUSS – AUxILIAR DE SEGURIDADE SOCIAL
SERvIDOR INATIvO - INSTITUTO DE PREvIDÊNCIA DOS SERv . DO ESTADO MINAS GERAIS – RETIFICAÇÃO

Nome do servidor Masp
SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOvA

Nº de 
Adm .

Cod . 
Classe Descrição da Classe Nível Grau Cód . 

Classe Nível Grau Carga Hor . 
Semanal

Eliana Pereira Cordeiro 1070056-5 1 AUSS Auxiliar de Seguridade Social II N AUSS II O 30

11 405566 - 1


